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EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Chamada Pública nº 11/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 

nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 

A Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul , pessoa jurídica de direito público, com sede 

à Rua XV de Novembro, n° 1458, inscrita no CNPJ sob n. 76.105.584/0001-21, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor José Altair Moreira, no uso 

de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 

e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de 

Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 12 (doze) 

meses. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 

07/11/2025 até 09/12/2025, às 17:00 horas, no setor de protocolo desta Prefeitura, no 

mesmo endereço citado acima. 

A sessão para análise dos documentos será no dia 10/12/2025 ás 09:00 horas no 

auditório da Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul/PR, localizada à Rua XV de 

Novembro, n°1458, os documentos serão analisados e julgados pela comissão de 

análise dos documentos nomeados através do decreto nº 5889/2025. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
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LOTE 1 - CONVENCIONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$  

1 

BANANA CATURRA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo 
quando houver, deverão se apresentar intactos e firmes. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 8500 R$ 4,82 R$ 40.970,00 

2 

BANANA PRATA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo 
quando houver, deverão se apresentar intactos e firmes. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 5,72 R$ 5.720,00 

3 

MELANCIA  -Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
unidades de 8,0 a 10,0 kg acondicionadas em embalagem 
tipo caixa plástica resistente, atóxica. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2600 R$ 3,32 R$ 8.632,00 

4 

MORANGO - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos no fruto. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas contendo 1,5 
kg, acondicionado em bandeja plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transparente. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 16,97 R$ 16.970,00 
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5 

PÊSSEGO NACIONAL - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 10,0 a 18,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2500 R$ 20,63 R$ 51.575,00 

6 

PONKAN - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 3,32 R$ 1.660,00 

7 

TANGERINA TIPO VERONA - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 10,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 6,96 R$ 3.480,00 

8 

UVA BENITACA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 18,93 R$ 3.786,00 

9 

UVA ITÁLIA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 21,67 R$ 4.334,00 
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10 

UVA ROSADA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 15,57 R$ 3.114,00 

11 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - Embalagem de vidro, 
contendo 1,5 litros. Obrigatoriamente, deve ser o único 
ingrediente, uva. Não deve conter suco reconstituído. O 
produto deverá possuir rotulagem conforme legislação e 
devidamente registrado em órgão fiscalizador (Municipal, 
Estadual ou Federal). 

UNID. 350 R$ 15,76 R$ 5.516,00 

12 

AMORA CONGELADA - Deve conter frutos inteiros, sem 
sépalas, higienizadas e congeladas. As frutas devem ser 
frescas, maduras, de coloração vermelha escura a preta e 
sabor levemente adocicado. Não deve apresentar defeitos 
como: podridão, frutos imaturos ou em estágio avançado de 
maturação e lesões profundas. Não devem apresentar 
cristais de gelo ou sinais de descongelamento. Não deve 
conter aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não deve 
conter glútem. Embalagem plástica de 3,0 kg, resistente, com 
etiqueta de data de preparo e prazo de validade de no 
máximo noventa dias. O produto deve ser entregue com no 
mínimo de 90% (noventa por cento) do prazo de validade. 

KG 100 R$ 16,90 R$ 1.690,00 

13 

MORANGO CONGELADO - Deve conter frutos inteiros, sem 
sépalas, higienizadas e congeladas. As frutas devem ser 
frescas, maduras, de coloração vermelha escura a preta e 
sabor levemente adocicado. Não deve apresentar defeitos 
como: podridão, frutos imaturos ou em estágio avançado de 
maturação e lesões profundas. Não devem apresentar 
cristais de gelo ou sinais de descongelamento. Não deve 
conter aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não deve 
conter glútem. Embalagem plástica de 3,0 kg, resistente, com 
etiqueta de data de preparo e prazo de validade de no 
máximo noventa dias. O produto deve ser entregue com no 
mínimo de 90% (noventa por cento) do prazo de validade. 

KG 200 R$ 11,83 R$ 2.366,00 

14 

ABOBRINHA VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagem: o produto deverá 
estar acondicionado em caixas padronizadas com 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 400 R$ 5,52 R$ 2.208,00 

15 

ALHO - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 10,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 150 R$ 37,27 R$ 5.590,50 
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16 

BATATA DOCE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 4,37 R$ 1.748,00 

17 

BATATA INGLESA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2500 R$ 3,32 R$ 8.300,00 

18 

BATATA SALSA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 20,0 kg. (Conforme Legislação 
Vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 
fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 9,29 R$ 3.716,00 

19 

BETERRABA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 4,66 R$ 1.864,00 

20 

BRÓCOLIS - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, cabeça 
única, fechado sem sinais de florescimento ou doenças, 
somente com a primeira camada de folhas com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o produto deverá 
estar acondicionado em embalagem tipo caixa plástica 
resistente, atóxica, com peso de 18,0 a 20,0 kg. Transporte: 
em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 1500 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


                 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
                   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

  

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-000, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

21 

CEBOLA NACIONAL - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 350 R$ 2,66 R$ 931,00 

22 

CENOURA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 5,12 R$ 5.120,00 

23 

CHUCHU - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 4,32 R$ 2.160,00 

24 

COUVE-FLOR - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, 
cabeça única, fechado sem sinais de florescimento ou 
doenças, somente com a primeira camada de folhas com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagem tipo 
caixa plástica resistente, atóxica, com peso de 18,0 a 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID. 900 R$ 3,99 R$ 3.591,00 

25 

ESCAROLA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagem 
padronizada. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

UNID. 200 R$ 13,26 R$ 2.652,00 
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26 

PEPINO CAIPIRA/ AODAI/ JAPONÊS - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o produto deverá 
estar acondicionado em caixas padronizadas com 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

27 

REPOLHO VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID. 1200 R$ 3,49 R$ 4.188,00 

28 

REPOLHO ROXO - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID. 200 R$ 4,16 R$ 832,00 

29 

RÚCULA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas folhas amareladas, 
umidade externa anormal, larvas ou parasitas e partes 
podres. Maços de 200 g. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 150 R$ 3,99 R$ 598,50 

30 

TOMATE SALADETE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 1300 R$ 8,49 R$ 11.037,00 
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31 

VAGEM MACARRÃO - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 15,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 150 R$ 18,49 R$ 2.773,50 

32 

PINHÃO - Classificação/Características gerais: de 1ª 
qualidade, colheita recente, bem formado, maduro, livre de 
danos mecânicos ou causados por pragas, livre de sujidades 
e larva. Coloração e tamanho uniforme. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagens 
padronizadas. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 250 R$ 9,27 R$ 2.317,50 

33 

ALFACE CRESPA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas plásticas padronizadas (conforme legislação vigente). 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID 800 R$ 2,66 R$ 2.128,00 

34 

ALFACE LISA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou folhas com 
aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 800 R$ 2,99 R$ 2.392,00 

35 

ALFACE AMERICANA - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas plásticas padronizadas (conforme legislação vigente). 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID 1000 R$ 3,83 R$ 3.830,00 
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36 

ACELGA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou folhas com 
aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 550 R$ 5,33 R$ 2.931,50 

37 

MANDIOCA DESCASCADA- Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
raízes com aspecto envelhecido. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica própria 
para acondicionar alimentos (sacos plásticos transparentes), 
resistentes ao transporte e armazenamento, (conforme 
legislação vigente) contendo 5,0kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 9,60 R$ 4.800,00 

38 

INHAME - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou com sinais de 
brotamento. Embalagens: o produto deverá estar 
acondicionado em caixas padronizadas (Conforme 
Legislação Vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 8,96 R$ 3.584,00 

39 

COUVE MANTEIGA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos, larvas e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações, cortes, mofos e ou folhas 
com aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: Maço 
de 400g aproximadamente. O produto deverá estar 
acondicionado em caixas plásticas padronizadas (conforme 
legislação vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de 
chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 300 R$ 4,25 R$ 1.275,00 

40 

CHEIRO VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidas 
perfurações, mofos e folhas com aspecto envelhecido ou 
amareladas. Embalagens: Maço de 200g aproximadamente. 
O produto deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 200 R$ 2,16 R$ 432,00 
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41 

MILHO VERDE DESCASCADO - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos, larvas e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. O produto deve estar isento de 
cabelos, não apresentar odor característico de azedo em 
decorrência de armazenamento de embalagem sem 
oxigenação. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres ou espigas duras. Embalagens: 
o produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica própria para acondicionar alimentos (sacos plásticos 
transparentes), resistentes ao transporte e armazenamento e 
que permita oxigenação (conforme legislação vigente) 
contendo 5,0kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de 
chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 350 R$ 8,30 R$ 2.905,00 

42 

ABÓBORA CABOTIÁ - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, apresentar-se com parte do pedúnculo para melhor 
conservação, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidos rachaduras, perfurações, cortes, mofos ou sinais 
de apodrecimento. Embalagens: o produto deverá estar 
acondicionado em caixas padronizadas (Conforme 
Legislação Vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 

43 

ABÓBORA SECA/ PESCOÇO - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, apresentar-se com 
parte do pedúnculo para melhor conservação, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos ou sinais de apodrecimento. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
(Conforme Legislação Vigente). Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 120 R$ 2,96 R$ 355,20 

44 

ESPINAFRE - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas perfurações, mofos e 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: Maço de 400g aproximadamente. O produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 160 R$ 5,50 R$ 880,00 
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BERINGELA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
(conforme legislação vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 100 R$ 7,17 R$ 717,00 

46 

PIMENTÃO VERMELHO - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas (conforme legislação vigente. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 80 R$ 26,15 R$ 2.092,00 

47 

PIMENTÃO AMARELO - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas (conforme legislação vigente. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 80 R$ 26,26 R$ 2.100,80 

48 

COGUMELO PARIS - Classificação/ Características gerais:  
processamento das partes comestíveis do cogumelo, por 
processos adequados, com frutas maduras, sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais e 
vegetais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição normal, com cor própria, cheiro e sabor 
característicos. Acondicionada em embalagem plástica, 
transparente fechada de 200 g até 1 kg (Conforme Legislação 
Vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 
fagulhas e etc. 

KG 100 R$ 40,34 R$ 4.034,00 

49 

TEMPEROS NATURAIS - Temperos frescos - (orégano, 
manjericão, alecrim, hortelã branco, tomilho, salvia), maços 
frescos e mistos, de primeira, tamanho e coloração uniforme, 
bem desenvolvida, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades e sem danos físicos. 
Maços de aproximadamente 200,0g 

MAÇO 200 R$ 2,16 R$ 432,00 

50 

FEIJÃO CARIOCA - Classificação/Características gerais: o 
produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência de 
sujeiras, mofos, parasitas e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg. O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento e 
prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 200 R$ 7,13 R$ 1.426,00 

51 

FEIJÃO VERMELHO - Classificação/Características gerais: 
o produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência 
de sujeiras, mofos, parasitos e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg . O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento e 
prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 200 R$ 13,09 R$ 2.618,00 
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52 

FEIJÃO PRETO - Classificação/Características gerais: o 
produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência de 
sujeiras, mofos, parasitos e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg . O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento e 
prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 800 R$ 6,12 R$ 4.896,00 

53 

OVOS BRANCO OU MARROM - Ovos tipo 1, extra, classe 
A, proveniente de ave sadias. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária de papelão ou 
plástico tipo colmeia (cartelas). Deve conter etiqueta de 
identificação, com data de produção e prazo de validade 
(conforme legislação vigente). O produto deve possuir 
registro no SIM. 

UNID 40000 R$ 0,80 R$ 32.000,00 

TOTAL R$ 293.469,50 

 

LOTE 2 - ORGÂNICOS 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$  

1 

BANANA CATURRA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo 
quando houver, deverão se apresentar intactos e firmes. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 8500 R$ 6,27 R$ 53.295,00 

2 

BANANA PRATA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo 
quando houver, deverão se apresentar intactos e firmes. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 7,44 R$ 7.440,00 

3 

MELANCIA  -Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
unidades de 8,0 a 10,0 kg acondicionadas em embalagem 
tipo caixa plástica resistente, atóxica. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2600 R$ 4,32 R$ 11.232,00 
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4 

MORANGO - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos no fruto. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas contendo 1,5 
kg, acondicionado em bandeja plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transparente. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 23,54 R$ 23.540,00 

5 

PÊSSEGO NACIONAL - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 10,0 a 18,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2500 R$ 26,82 R$ 67.050,00 

6 

PONKAN - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 4,32 R$ 2.160,00 

7 

TANGERINA TIPO VERONA - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em caixas 
padronizadas com 10,0 kg. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 9,05 R$ 4.525,00 

8 

UVA BENITACA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 24,60 R$ 4.920,00 
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9 

UVA ITÁLIA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 30,33 R$ 6.066,00 

10 

UVA ROSADA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 8,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 200 R$ 20,24 R$ 4.048,00 

11 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - Embalagem de vidro, 
contendo 1,5 litros. Obrigatoriamente, deve ser o único 
ingrediente, uva. Não deve conter suco reconstituído. O 
produto deverá possuir rotulagem conforme legislação e 
devidamente registrado em órgão fiscalizador (Municipal, 
Estadual ou Federal). 

UNID.  350 R$ 20,49 R$ 7.171,50 

12 

AMORA CONGELADA - Deve conter frutos inteiros, sem 
sépalas, higienizadas e congeladas. As frutas devem ser 
frescas, maduras, de coloração vermelha escura a preta e 
sabor levemente adocicado. Não deve apresentar defeitos 
como: podridão, frutos imaturos ou em estágio avançado de 
maturação e lesões profundas. Não devem apresentar 
cristais de gelo ou sinais de descongelamento. Não deve 
conter aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não deve 
conter glútem. Embalagem plástica de 3,0 kg, resistente, com 
etiqueta de data de preparo e prazo de validade de no 
máximo noventa dias. O produto deve ser entregue com no 
mínimo de 90% (noventa por cento) do prazo de validade. 

KG 100 R$ 21,97 R$ 2.197,00 

13 

MORANGO CONGELADO - Deve conter frutos inteiros, sem 
sépalas, higienizadas e congeladas. As frutas devem ser 
frescas, maduras, de coloração vermelha escura a preta e 
sabor levemente adocicado. Não deve apresentar defeitos 
como: podridão, frutos imaturos ou em estágio avançado de 
maturação e lesões profundas. Não devem apresentar 
cristais de gelo ou sinais de descongelamento. Não deve 
conter aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não deve 
conter glútem. Embalagem plástica de 3,0 kg, resistente, com 
etiqueta de data de preparo e prazo de validade de no 
máximo noventa dias. O produto deve ser entregue com no 
mínimo de 90% (noventa por cento) do prazo de validade. 

KG 200 R$ 15,38 R$ 3.076,00 
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14 

ABOBRINHA VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagem: o produto deverá 
estar acondicionado em caixas padronizadas com 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 400 R$ 7,18 R$ 2.872,00 

15 

ALHO - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 10,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 150 R$ 48,45 R$ 7.267,50 

16 

BATATA DOCE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 5,68 R$ 2.272,00 

17 

BATATA INGLESA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2500 R$ 4,32 R$ 10.800,00 

18 

BATATA SALSA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 20,0 kg. (Conforme Legislação 
Vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 
fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 12,08 R$ 4.832,00 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br


                 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
                   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

  

 
 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-000, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

19 

BETERRABA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 5,14 R$ 2.056,00 

20 

BRÓCOLIS - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, cabeça 
única, fechado sem sinais de florescimento ou doenças, 
somente com a primeira camada de folhas com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o produto deverá 
estar acondicionado em embalagem tipo caixa plástica 
resistente, atóxica, com peso de 18,0 a 20,0 kg. Transporte: 
em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 1500 R$ 3,89 R$ 5.835,00 

21 

CEBOLA NACIONAL - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagens padronizadas com 20,0 kg. Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 350 R$ 3,46 R$ 1.211,00 

22 

CENOURA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 1000 R$ 6,06 R$ 6.060,00 

23 

CHUCHU - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 5,62 R$ 2.810,00 
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COUVE-FLOR - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, 
cabeça única, fechado sem sinais de florescimento ou 
doenças, somente com a primeira camada de folhas com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagem tipo 
caixa plástica resistente, atóxica, com peso de 18,0 a 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID. 900 R$ 5,19 R$ 4.671,00 

25 

ESCAROLA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagem 
padronizada. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

UNID. 200 R$ 17,24 R$ 3.448,00 

26 

PEPINO CAIPIRA/ AODAI/ JAPONÊS - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o produto deverá 
estar acondicionado em caixas padronizadas com 20,0 kg. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 400 R$ 6,93 R$ 2.772,00 

27 

REPOLHO VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID. 1200 R$ 4,54 R$ 5.448,00 

28 

REPOLHO ROXO - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 25,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID. 200 R$ 5,41 R$ 1.082,00 
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RÚCULA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas folhas amareladas, 
umidade externa anormal, larvas ou parasitas e partes 
podres. Maços de 200 g. Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 150 R$ 5,19 R$ 778,50 

30 

TOMATE SALADETE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
com 20,0 kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 1300 R$ 9,22 R$ 11.986,00 

31 

VAGEM MACARRÃO - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas com 15,0 kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 150 R$ 24,03 R$ 3.604,50 

32 

PINHÃO - Classificação/Características gerais: de 1ª 
qualidade, colheita recente, bem formado, maduro, livre de 
danos mecânicos ou causados por pragas, livre de sujidades 
e larva. Coloração e tamanho uniforme. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagens 
padronizadas. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 
baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, 
pó, fagulhas e etc. 

KG 250 R$ 12,05 R$ 3.012,50 
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ALFACE CRESPA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas plásticas padronizadas (conforme legislação vigente). 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID 800 R$ 3,46 R$ 2.768,00 

34 

ALFACE LISA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou folhas com 
aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 800 R$ 3,89 R$ 3.112,00 

35 

ALFACE AMERICANA - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas plásticas padronizadas (conforme legislação vigente). 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

UNID 1000 R$ 4,98 R$ 4.980,00 

36 

ACELGA - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou folhas com 
aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

UNID 550 R$ 6,93 R$ 3.811,50 

37 

MANDIOCA DESCASCADA- Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres ou 
raízes com aspecto envelhecido. Embalagens: o produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica própria 
para acondicionar alimentos (sacos plásticos transparentes), 
resistentes ao transporte e armazenamento, (conforme 
legislação vigente) contendo 5,0kg. Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 500 R$ 12,48 R$ 6.240,00 
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INHAME - Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de 
colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres ou com sinais de 
brotamento. Embalagens: o produto deverá estar 
acondicionado em caixas padronizadas (Conforme 
Legislação Vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 11,65 R$ 4.660,00 

39 

COUVE MANTEIGA - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos, larvas e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações, cortes, mofos e ou folhas 
com aspecto envelhecido ou amareladas. Embalagens: Maço 
de 400g aproximadamente. O produto deverá estar 
acondicionado em caixas plásticas padronizadas (conforme 
legislação vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de 
chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 300 R$ 5,52 R$ 1.656,00 

40 

CHEIRO VERDE - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidas 
perfurações, mofos e folhas com aspecto envelhecido ou 
amareladas. Embalagens: Maço de 200g aproximadamente. 
O produto deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 200 R$ 2,81 R$ 562,00 

41 

MILHO VERDE DESCASCADO - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de 
enfermidades, insetos, larvas e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. O produto deve estar isento de 
cabelos, não apresentar odor característico de azedo em 
decorrência de armazenamento de embalagem sem 
oxigenação. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres ou espigas duras. Embalagens: 
o produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica própria para acondicionar alimentos (sacos plásticos 
transparentes), resistentes ao transporte e armazenamento e 
que permita oxigenação (conforme legislação vigente) 
contendo 5,0kg. Transporte: em caminhão baú (carroceria 
tipo baú), de forma que os produtos fiquem protegidos de 
chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 350 R$ 10,79 R$ 3.776,50 
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ABÓBORA CABOTIÁ - Classificação/Características gerais: 
deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, apresentar-se com parte do pedúnculo para 
melhor conservação, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidos rachaduras, perfurações, cortes, mofos ou sinais 
de apodrecimento. Embalagens: o produto deverá estar 
acondicionado em caixas padronizadas (Conforme 
Legislação Vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 400 R$ 5,15 R$ 2.060,00 

43 

ABÓBORA SECA/ PESCOÇO - 
Classificação/Características gerais: deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser de colheita 
recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie, apresentar-se com 
parte do pedúnculo para melhor conservação, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos ou sinais de apodrecimento. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
(Conforme Legislação Vigente). Transporte: em caminhão 
baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 120 R$ 3,85 R$ 462,00 

44 

ESPINAFRE - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas perfurações, mofos e 
folhas com aspecto envelhecido ou amareladas. 
Embalagens: Maço de 400g aproximadamente. O produto 
deverá estar acondicionado em caixas plásticas 
padronizadas (conforme legislação vigente). Transporte: em 
caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

MAÇO 160 R$ 7,15 R$ 1.144,00 

45 

BERINGELA - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, mofos e partes podres. Embalagens: o 
produto deverá estar acondicionado em caixas padronizadas 
(conforme legislação vigente). Transporte: em caminhão baú 
(carroceria tipo baú), de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 100 R$ 9,32 R$ 932,00 

46 

PIMENTÃO VERMELHO - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas (conforme legislação vigente. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 80 R$ 34,00 R$ 2.720,00 
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47 

PIMENTÃO AMARELO - Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser de colheita recente, ser suficientemente 
desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres. 
Embalagens: o produto deverá estar acondicionado em 
caixas padronizadas (conforme legislação vigente. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e 
etc. 

KG 80 R$ 34,14 R$ 2.731,20 

48 

COGUMELO PARIS - Classificação/ Características gerais:  
processamento das partes comestíveis do cogumelo, por 
processos adequados, com frutas maduras, sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais e 
vegetais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição normal, com cor própria, cheiro e sabor 
característicos. Acondicionada em embalagem plástica, 
transparente fechada de 200 g até 1 kg (Conforme Legislação 
Vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), 
de forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 
fagulhas e etc. 

KG 100 R$ 52,44 R$ 5.244,00 

49 

TEMPEROS NATURAIS - Temperos frescos - (orégano, 
manjericão, alecrim, hortelã branco, tomilho, salvia), maços 
frescos e mistos, de primeira, tamanho e coloração uniforme, 
bem desenvolvida, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades e sem danos físicos. 
Maços de aproximadamente 200,0g 

MAÇO 200 R$ 2,81 R$ 562,00 

50 

FEIJÃO CARIOCA - Classificação/Características gerais: o 
produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência de 
sujeiras, mofos, parasitas e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg. O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento 
e prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 200 R$ 9,27 R$ 1.854,00 

51 

FEIJÃO VERMELHO - Classificação/Características gerais: 
o produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência 
de sujeiras, mofos, parasitos e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg . O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento 
e prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 200 R$ 17,02 R$ 3.404,00 

52 

FEIJÃO PRETO - Classificação/Características gerais: o 
produto deve ser de colheita recente tipo 1, com ausência de 
sujeiras, mofos, parasitos e larvas. Grão de 1ª qualidade, 
embalagem com 3,0kg . O produto deve conter etiqueta de 
identificação com nome do produto, data de beneficiamento 
e prazo de validade (conforme legislação vigente). 

KG 800 R$ 7,96 R$ 6.368,00 

53 

OVOS BRANCO OU MARROM - Ovos tipo 1, extra, classe 
A, proveniente de ave sadias. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária de papelão ou 
plástico tipo colmeia (cartelas). Deve conter etiqueta de 
identificação, com data de produção e prazo de validade 
(conforme legislação vigente). O produto deve possuir 
registro no SIM. 

UNID 40000 R$ 1,04 R$ 41.600,00 

TOTAL R$ 380.186,70 

 

 

VALOR TOTAL PREVISTO (R$) 

R$ 673.655,20 (seiscentos e setenta e três mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 

   

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução FNDE nº 26/2013, Art.29, §3º). 
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2. FONTE DE RECURSO 

2.1. As despesas decorrentes do presente Chamamento Público correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

08 Secretaria Municipal de Educação  

001 Diretoria de Educação  

12.361.0005.2021 Merenda Escolar Ensino Fundamental  

3120 (1042) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

12.365.0005.2020 Merenda Escolar Ensino Infantil  

3590 (1042) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda, (deve estar assinada em conjunto 

com a Secretaria Municipal de Agricultura). 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
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II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda, (deve estar assinada em 

conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura). 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados, (deve estar assinada em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Agricultura);  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

3.3.1 Quando se trata de prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 

trata-se da Legislação Sanitária listamos abaixo os documentos e casos para esta 

comprovação: 

Legislação Sanitária aplicada aos produtos da agricultura familiar.   
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Para produtos de origem animal, como animais destinados á matança, seus produtos 

e subprodutos e matérias-primas, o pescado e seus derivados; o ovo e seus derivados; 

o mel e a cera de abelhas e seus derivados, e o leite e seus derivados, como doce de 

leite, iogurte, bebida láctea, manteiga e queijo.  

• O estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registro 

pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção á Sanidade 

Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

(SISBI/POA). Portanto, deve ser exigida obrigatoriamente a cópia do registro desse 

estabelecimento, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da 

renovação do registro, caso expire a validade desse documento recebido anteriormente 

á formalização da proposta de participação.  

Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, 

mate, água de coco, além de outras descritas no Decreto N.º 6.871/2009 e na Lei N.º 

7.678/1988. 

• O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA). Portanto, devem ser exigidas obrigatoriamente a 

cópia do registro desse estabelecimento e a cópia do registro da bebida específica, 

sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação desses 

registros, caso expire a validade desses documentos recebidos anteriormente à 

formalização da proposta de participação. 

Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou 

hortaliça, ou combinação destas, que tenha sido fisicamente alterada, mas que 

permaneça no estado fresco, ou seja, que tenham sido lavados, sanitizados, cortados, 

fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou na forma de cubos, que são 

enquadrados como produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 – 

ANVISA). 

• O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, 

observando a validade desses documentos. Portanto, deve ser exigida obrigatoriamente 

a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do estabelecimento, sendo 

que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação do alvará 
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sanitário, caso expire a validade do documento recebido anteriormente à formalização 

da proposta de participação. 

3.3.2. Referente ao Alvará Sanitário, esclarece-se que sua exigência será aplicada 

apenas às cooperativas ou associações formalmente constituídas com CNPJ, tendo em 

vista que essas entidades realizam o beneficiamento, armazenamento e/ou 

comercialização coletiva dos produtos. Tal medida busca assegurar a conformidade 

sanitária das unidades coletivas de produção, sem, contudo, inviabilizar a participação 

dos agricultores familiares individuais. Ressalta-se que, conforme orientação da 

Vigilância Sanitária Municipal, não há emissão de Alvará Sanitário para produtores rurais 

individuais. Assim, a exigência restrita às cooperativas, garantindo equilíbrio entre a 

segurança alimentar e a ampla participação dos produtores familiares locais. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo I. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata no dia 11/12/2025. O resultado da seleção será publicado no 

dia 16/12/205, após o prazo da publicação da relação dos proponentes e a partir do dia 

19/01/2026 o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o 

PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 05 dias uteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 

com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 
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III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso 

III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 

itens 5.1 e 5.2. 

5.5. Após a comissão realizar a seleção dos fornecedores, será publicada uma 

convocação para os interessados participarem da divisão dos itens. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

6.1. A entrega dos produtos deverá ser de forma parcelada, os pedidos serão realizados 

semanalmente, conforme a necessidade e reposição de estoque. Não há uma previsão 

de quantidade de itens de cada solicitação, visto que a estimativa de cada pedido varia 

conforme a elaboração do cardápio, entregues na Secretaria de Municipal de Educação, 

Setor casa da merenda (Almoxarifado), Endereço rua Marcelino Champagnath, s/nº, 

bairro Lagoa- Tijucas do Sul-PR, nos seguintes horários: período da manhã das 08:00 

às 12 horas e no período da tarde das 13:00 às 16:00 horas; 

6.2. O objeto será parcelado em itens, sendo aglomerados em grupos (lotes) por 

categorias afins, permitindo assegurar ganhos na economia de escala e maior interesse 

de fornecedores em contratar com a Prefeitura. Por conter itens semelhantes e/ou 

complementares, houve a junção desses produtos em um único lote e o outro lote por 

ser um lote com bastante especificações dos produtos, permaneceu separado, uma vez 

que pode causar frustação de todo o lote pela ausência de fornecedores. Essa divisão 

ajudará os licitantes a fornecer um maior número de objetos, tornando-se atrativa a 
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competição, contribuindo, ainda, para melhor gestão administrativa de pedidos e 

vigência das atas. 

6.3. Os alimentos perecíveis deverão ser transportados em veículos isotérmico, 

refrigerado para que a temperatura do alimento durante o transporte seja mantida 

conforme as exigências sanitárias.  

6.4. O veículo deverá ser higienizado e apresentar condições higiênico sanitária 

adequadas para o transporte de alimentos.    

 

7. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de 

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

https://tijucasdosulpr.equiplano.com.br:7025/transparencia/chamamentoPublico, e no 

site pncp.gov.br. 

8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 Tijucas do Sul, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br
https://tijucasdosulpr.equiplano.com.br:7025/transparencia/chamamentoPublico
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Rua XV de Novembro, 1458, Centro, Tijucas do Sul - PR 
CEP 83.190-000, Fone (41) 3629-1186 / 3629-1210 / E-mail: licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br  

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Denise Aparecida da Rocha 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

______________________________________ 

José Altair Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitacoes@tijucasdosul.pr.gov.br
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

ANEXO I 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 
2. Unidade 

 
 
3. Quantidade 

 
 
4. Preço de Aquisição* 

 
 
5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       
2       
3       

4       
5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

                                                                                    ANEXO I (continuação)  

                                                                                             MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( 
) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       
3       

4       
5       

6       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos 

1       

2       
3       
4       

5       
6     Total do projeto:  

7       
8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

1    
2    

3    
4    
5    

6    
7    

8    
9    

10    
11    

12    
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

ANEXO I (continuação) 
 

                                                                      MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) 

                                                                       Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos Unitário Total 

1       
3       

4       
5       

6       
7       

8       
Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 

FORMAIS) 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ 

nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do 

Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 

venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 

Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber.  

 

 

Tijucas do Sul,  xx de xx de 2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2025) 

 

 

 

Eu,___________________________________________________representante da 

Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 

que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  

 

 

Tijucas do Sul, xx de xx de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

______________________________________ 

Assinatura (nome servidor da secretaria municipal de Agricultura) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2025) 

 

 

 

Eu,___________________________________________________________________

, CPF nº_______________________________ e DAP física 

nº_____________________________, declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 

projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  

 

 

 

 

                                                                            Tijucas do Sul, xx de xx de 2025 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

______________________________________ 

Assinatura (nome servidor da secretaria municipal de Agricultura) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

CHAMADA PUBLICA N° 11/2025 

CONTRATO N.º xx/2025 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

A Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Rua XV de Novembro, N.º 1458, inscrita no CNPJ sob n.º 76.105.584/0001-21, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Altair Moreira, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), 

inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob 

n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 

14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 11/2025, resolvem 

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2025 e 1º semestre de 

2026, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 

pública n.º 11/2025 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

2.2. A entrega dos produtos deverá ser de forma parcelada, os pedidos serão realizados 

semanalmente, conforme a necessidade e reposição de estoque. Não há uma previsão 

de quantidade de itens de cada solicitação, visto que a estimativa de cada pedido varia 
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conforme a elaboração do cardápio, entregues na Secretaria de Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, Setor casa da merenda (Almoxarifado), Endereço rua Marcelino 

Champagnath, s/nº, bairro Lagoa- Tijucas do Sul-PR, nos seguintes horários: período da 

manhã das 08:00 às 12 horas e no período da tarde das 13:00 às 16:30 horas; 

2.3. O objeto será parcelado em itens, sendo aglomerados em grupos (lotes) por 

categorias afins, permitindo assegurar ganhos na economia de escala e maior interesse 

de fornecedores em contratar com a Prefeitura. Por conter itens semelhantes e/ou 

complementares, houve a junção desses produtos em um único lote e o outro lote por 

ser um lote com bastante especificações dos produtos, permaneceu separado, uma vez 

que pode causar frustação de todo o lote pela ausência de fornecedores. Essa divisão 

ajudará os licitantes a fornecer um maior número de objetos, tornando-se atrativa a 

competição, contribuindo, ainda, para melhor gestão administrativa de pedidos e 

vigência das atas. 

2.4. Os alimentos perecíveis deverão ser transportados em veículos isotérmico, 

refrigerado para que a temperatura do alimento durante o transporte seja mantida 

conforme as exigências sanitárias.  

2.5. O veículo deverá ser higienizado e apresentar condições higiênico sanitária 

adequadas para o transporte de alimentos.   

2.6. Pela inexecução parcial ou total será aplicada multa de 3% (três por cento) do valor 

da obrigação descumprida após regular processo administrativo, sem prejuízo das 

sanções aplicadas lei n° 14.133/2021; 

2.7. O fornecedor se compromete a receber visitas técnicas de profissional vinculado a 

Prefeitura rotineiramente; 

2.8. No caso de suspensão ou cancelamento da entrega o produtor ou a 

cooperativa/associação contratada será previamente comunicada. 

2.9. No caso de acréscimo de quantidade o produtor e a cooperativa/associação 

contratada será previamente consultada quanto ao interesse e possibilidade de 

ampliação do fornecimento. 

2.10. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as 

especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes; 

2.11. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública; 
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2.12. O objeto da presente Chamada Pública será recebido, provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 

especificações deste edital, caso não seja apropriado para consumo será feito um 

relatório de ocorrência para o detentor do fornecimento para que se proceda o devido 

desconto do produto impróprio.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato. 

Item Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

    Preço 

Unitário 

Preço Total 

      

      

      

      

      

Valor Total do Contrato  

 



                 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
                   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

08 Secretaria Municipal de Educação  

001 Diretoria de Educação  

12.361.0005.2021 Merenda Escolar Ensino Fundamental  

3120 (1042) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

 

12.365.0005.2020 Merenda Escolar Ensino Infantil  

3590 (1042) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Obrigações da contratante: 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. Obrigações dos fornecedores: 

6.3 O não cumprimento das entregas, previamente confirmadas, no dia estabelecido 

acarretará sanções aos contratados, conforme previsto no contrato; 

6.4 As caixas para entrega dos alimentos deverão estar devidamente higienizadas e 

atender as normas de fornecimento de alimentos; 
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6.5 Os produtos devem ser entregues distribuídos por escola, conforme pedido, 

devidamente identificada com o nome da unidade escolar e em embalagem plástica; 

6.6 Os produtos que não forem para serem entregues distribuídos por escola, 

conforme pedido, deverão ser entregues na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 

localizada na Estrada São Marcelino Champagnat, s/n. Lagoa, Tijucas do Sul/PR aos 

cuidados do Setor de Nutrição e Alimentação Escolar. 

6.7 Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à 

qualidade exigida no edital;  

6.8 Produtos que não estiverem em boas condições no dia de consumo e ainda 

estiverem dentro da validade, será feito relatório de ocorrência e as quantidades não 

consumidas serão descontadas do total da entrega. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 

45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá:  

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-

lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

Conforme o art. 124 da lei 14.133,2021 a contratante poderá alterar este contrato nas 

regras por ele estabelecidas, e ainda realizar supressão conforme indicado no art. 125, 

da lei 14.133,2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

I – Fiscal: Cintia Cristina Santos 

III – Gestor: Denise Aparecida da Rocha  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 11/2025, pela Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os 

seus termos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 

transmitido pelas partes e oficializada no setor de protocolo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da publicação do seu extrato e terá vigência de 12 meses, 

ficando vinculado ao ano letivo de 2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de São José dos Pinhais do Estado do Paraná para 

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Tijucas do Sul, ____de xx de 2025. 
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_____________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

______________________________________________ 

José Altair Moreira 

Prefeito de Tijucas do Sul 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ________________________  

 

CPF: _____________________ 

 

Assinatura: ___________________ 

 

 

Nome: ________________________  

 

CPF: _____________________ 

 

Assinatura: ___________________ 

 

 


